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CoNTRATO no O112023

CONTRATO DE PRÉSTAçÃO DE SEP,VIçOS
QlE ENTRE SI CELEBRAI', DE UTJ' LADO, A
CAUARA I|'UNICIPAL DE RIAC'IAO DO
OANTÀg, E, DO OUÍRO, O PROFISS.IONAL
CARLOS AUGUSTO GU'MARAES PINÍO
]UNIO& DECORREN7E DÀ
TNEXIGIBILIDADE DE LICT|AçÁO NO

,7/2022.

A CÂMÂRA MUíIICIPAL DE RIÀCHÃO DO DANTAS, pessoa jurídica inscrita no
CNPI sob no 32.747.688/0001-57, situada à Travessa Frei lldefonso. s/n - Centro, na
Cidade de Riachão do Dantas/SE, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada pelo seu Presidente, o Sr. José Roberio Rodrigues dos Santos. e o
Profissional CARLOS AUGUSTO GUIiIARAES PINTO TUNIO& pessoa física inscrita
no CPF/MF sob o no 056.670.955-48, Advogado ínscrita na OAB/SE sob o no 10.673,
residente à Av. Dr. Luiz Garcia, no 26, Centro, na Cidade de Riachão do Dantas/SE,
doravante denominado CONTRATADO, têm justo e acordado entre si o presente
Contrato de Prestação de Serviços, acordo com as disposições regulamentares
contidas na Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, mediante
cláusulas e condições seguintes:

cLÁusuLA PRIiIEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso r, da Lei no 8.666/93)l 
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O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

> Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste
instrumento e na forma exigida para sua execução.
i Poderá o CONTRATADO, no caso de necessidade ou impedimentos, e visando
dar cumprimento a pratica dos atos inerentes ao objeto deste Contrato,
proceder ao substabelecimento, a quem julgar convenientê, dos poderes que lhe
forem outorgados pela CONTRATANTE e que digam respeito ao presente
instrumento.
> Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente
pactuadas.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
> Através do seu representante legal, a CoNTRATANTE compromete-se a

fornecer em tempo hábil ao CONTRATADO todas as informações e documentos
necessários ao fiel desempenho do presente Contrato.
> Havendo incidência de custas e demais despesas judiciais e/ou extrajudiciais,
essas ocorrerão por conta exclusiva da CONTRATANTE, que será única
responsável pelas conseqüências do não pagamento das mesmas nas épocas
devidas.
> Efetuar o pagamento na forma aqui acordada.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS íATt.55, iNCiSO VII' dA Lêi
n" 8.666/93)

0/M

&
efetuado mensalmente, em parcelas no valor de R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos
reais) na tesouraria da Câmara, após autorização do Senhor Presidente.
Quanto aos honorários de sucumbência obedecer-se-á ao estabelecido no artigo 22 e
§ 30 do artigo 24 da Lei no. 8.906/94.
> O preço acordado e constante nesta Cláusula é fixo, não sofrendo qualquer
reajuste no período contratado.

cúusulA oUARTA - DA VrGÊNCIA íArt. 55, inciso rV, da Lei no 4,666/93r
O presente Contrato terá prazo de vigência até 31 de dezembro de 2023, contado a
partir da data de sua assinatura, somente podendo haver prorrogação nas hipóteses
do art. 57, §1o da Lei no 8.666/93.

cúusuLA ourNTA - DA ExEcucÃo Dos sERvrcos (Art. 55. incaso rv, da Lei
no 8.666/93)
Os serviços deverão ser executados no período de vigência do contrato, na sede da
Contratada e nos locais que se fizerem necessários, e o seu recebimento dar-se-á de
acordo com o disposto no art. 73, l, a e b, da Lei no. 8.666/93.

cLÁusuLA sExTA - DoTAcÃo oRCAUENTÁRrA íart. 55, inciso v. de Lei n. o

a.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da
Câmara Municipal de Riachão do Dantas, conforme classificação orçamentária
detalhada abaixo:
> UO: 01001 - Câmara Municipal de Riachão do Dantas
> Ação: 01.031.0008.2001 - Manutenção da Câmara Municipal
> Classificação Econômica: 3390.35.00 - Serviços de Consultoria
> Fonte de Recursos: 15000000
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Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, a Contratante poderá aplicar ao Contratado as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93, garantida a prévia
defesa:
I - advertência;
II - multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10olo (dez
poÍ cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no
fornecimento;
III - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do mesmo;
Iv - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inldoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cúusulA NoNA - DA RESCTSÃO (art,55, inciso Vrrr. da Lêi no 8.666/93).
Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais,
constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e
78, na forma do artigo 79, da Lei no. 8.666/93.
§1o - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência
administrativa, a luízo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou
interpelação judicial.
§2o - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal
decisão à Contratada, por escrito, no mínimo com 10 (dez) dias de antecedência.
§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus
recairá sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 20
do artigo 79 da Lei no. 8.666/93 e alterações.
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RESCISÃO íArt. 55, inciso IX. da Lêi no 8.666/93).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece,
de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas
no artigo 80 da Lei no.8.666/93.

cúusuu oÉcrul pnruerm - oa lecrsuçÃo lplrcÁvel À execucÃo oo
COÍ{TRATO E OS CASOS OITIISSOS (aÉ. 55, inciso XII. da Lêi no 8.666/93).
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que a originou;

. não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei no.8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições
do Direito Privado.
Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários,
em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na
ocasião, Termo Aditivo.

al 
^1rêrlr 

a rrEêrrr^ rÊEêl ltlr.r^ It^(Ê Al tEOÀia1iEê ,A!+ rÊ r Ãi áo Íl ÁêÂ /o?l
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no
artigo 65 da Lei no.8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1o - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art.
65, §1o da Lei no.8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
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§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de
acordo com o art.65, §2o, II da lei no.8.666/93.

cúusula ..oÉcrlrl tencetm - oo lcol,tpltxluerro e ol
FISCALIZACÃO íArt.67. Lêi no a.666/93).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no.8.666/93 ficará designado servidor
nomêado em portaria específica apensa a este instrumento contratual, para
acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato.
§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são
adequados para garantir a qualidade desejada.
§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades
contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMÂ oUARTA - Do FoRo
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachão do Dantas, Estado de
Sergipe, como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na
execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Riachão do Dantas/SE, 02 de janeiro de 2023.
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